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PROJETO DE LEI Nº 046/2013.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INVESTIR NA REALIZAÇÃO DA 4ª ETAPA DO CAMPEONATO ESTADUAL DE MOTOCROSS - LIGA ESTADUAL DE MOTOCICLISMO E AUTOMOBILISMO DE MATO GROSSO (LEMAMT).
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a investir na realização da 4ª Etapa do Campeonato Estadual de Motocross – Liga Estadual de Motociclismo e Automobilismo de Mato Grosso (LEMAMT), que ocorrerá no Autódromo Municipal Zenir Barbieri, nos dias 21 e 22 de setembro de 2013, e fará parte da programação das festividades do aniversário de Diamantino/MT.

Art. 2º - O valor do investimento é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Parágrafo único - O realizador do evento e/ou qualquer outra pessoa responsável, que receber o valor do investimento, deverá prestar contas do valor recebido, até o final do mês de setembro, junto à Secretaria de Administração desde Município e, havendo sobras, ficará obrigado devolvê-la, sob pena de serem tomadas as medidas administrativas e judiciais cabíveis;

Art. 3º - Não será permitida a cobrança de ingresso para acesso ao Autódromo Municipal Zenir Barbieri durante o evento.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Diamantino/MT, 16 de agosto de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 46/2013

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de autorizar o Poder Executivo Municipal a investir na realização da 4ª Etapa do Campeonato Estadual de Motocross – Liga Estadual de Motociclismo e Automobilismo de Mato Grosso (LEMAMT), no Autódromo Municipal Barbieri, que fará parte da programação das festividades do aniversário do Município.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino, 16 de agosto de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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